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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DE DESEMBARGADOR

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N. 0000264-43.2012.815.0021
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Caaporã
RELATOR: Juiz Marcos William de Oliveira, convocado para compor a Câmara
Criminal até o preenchimento da vaga de Desembargador
APELANTE: Elvis Vicente de Oliveira Silva 
ADVOGADO: Alexandre Ramalho Pessoa (OAB/PB 12.430) 
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRIBUNAL  DO  JÚRI.  HOMICÍDIO
QUALIFICADO. CONDENAÇÃO. APELO DEFENSIVO.  PRELIMINAR.
1) NULIDADE POR VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA IMPARCIALIDADE
DO JUIZ. MANIFESTAÇÕES ABUSIVAS. MAGISTRADA PRESIDENTE.
CONDUÇÃO  DO  INTERROGATÓRIO  DO  RÉU  E  INQUIRIÇÃO  DAS
TESTEMUNHAS.  AUSÊNCIA  DE  ARGUIÇÃO  EM  MOMENTO
OPORTUNO. PRECLUSÃO. ART. 571, VIII, CPP. REJEIÇÃO. MÉRITO.
2)  DECISÃO  DOS  JURADOS  MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  À
PROVA  DOS  AUTOS.  CONJUNTO  PROBATÓRIO  A  AMPARAR  O
VEREDICTO  DO  CONSELHO  DE  SENTENÇA.  3)  DOSIMETRIA.
VALORAÇÃO  DE  QUALIFICADORAS  NA  PRIMEIRA  FASE  DA
DOSIMETRIA. POSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. NÃO OCORRÊNCIA. 4)
ATENUANTE  DE  MENORIDADE  RELATIVA.  RECONHECIMENTO  NA
SEGUNDA  FASE.  QUANTUM DE  DIMINUIÇÃO.  OBSERVÂNCIA  DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 5) DESPROVIMENTO.

1)  Em  se  tratando  de  júri,  as  nulidades  existentes  em  plenário
deverão ser arguidas logo após ocorrerem, e ser consignadas em
ata, sob pena de convalidação, e, por conseguinte, de preclusão do
direito de suscitá-las, nos termos do art. 571, inciso VIII, do CPP.
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2) Segundo a jurisprudência do STJ, “a apelação lastreada no art.
593,  III,  d,  do  Código  de  Processo  Penal  (decisão  dos  jurados
manifestamente  contrária  à  prova  dos  autos)  pressupõe,  em
homenagem  à  soberania  dos  veredictos,  decisão  dissociada  das
provas amealhadas no curso do processo. Optando os jurados por
uma  das  versões  factíveis  apresentadas  em plenário,  impõe-se  a
manutenção do quanto assentado pelo Conselho de Sentença (HC
232.885/ES, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,
julgado  em  19/05/2015,  DJe  28/05/2015).”  (STJ,  AgRg  no  REsp
1585130/MG, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado
em 19/09/2017, DJe 27/09/2017).

3)  Não há óbice  para que uma causa de  aumento  seja  valorada
como  circunstância  judicial,  contanto  que  não  o  seja
cumulativamente em outra categoria no procedimento dosimétrico,
como no caso.

4)  A jurisprudência reconhece que compete ao julgador, dentro do
seu livre convencimento e de acordo com as peculiaridades do caso,
eleger a fração de aumento ou redução de pena, em observância aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

5) Rejeição da preliminar e, no mérito, desprovimento do apelo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a Câmara Especializada Criminal  do Egrégio Tribunal  de
Justiça da Paraíba,  à unanimidade, rejeitar a preliminar e,  no mérito,
negar provimento à apelação, nos termos do voto do relator. 

O Ministério Público denunciou ELVIS VICENTE DE OLIVEIRA SILVA,
ora apelante, dando-o como incurso nas sanções do art. 121, § 2º, incisos, II,
III, e IV c/c o art. 29, todos do Código Penal, c/c o art. 1º, inciso I, in fine, da
Lei n. 8.072/90. 

A peça pórtica narrou que, no dia 09 de março de 2012, o acusado,
com seu irmão, o adolescente Elivalter Nascimento Silva, e com outro indivíduo
não identificado, matou WERICK CORREIA RAMOS DA SILVA (vítima), de forma
cruel, por motivo fútil, sem lhe oportunizar chance de defesa.
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Segundo a peça acusatória, o increpado praticou o crime porque não
aceitava que a vítima jogasse futebol na beira do rio de Cupissura, havendo
ocorrido, em dezembro de 2011, uma discussão a respeito das traves do jogo,
quando, a partir de então, passou a fazer ameaças de morte ao ofendido.

Recebida a denúncia (f. 42), e prolatada a sentença de pronúncia
(f. 314/318), o Conselho de Sentença (Comarca de Caaporã), em Sessão do
Júri realizada no dia 28/10/2015, condenou o acusado pela prática do crime
previsto no art. 121, § 2º, incisos II, III, e IV, do Código Penal (f. 451/453). 

Na sentença (f. 448/450), a magistrada aplicou ao réu uma  pena
total e definitiva de 16 (dezesseis) anos e 06 (seis) meses de reclusão,
a ser cumprida em regime inicialmente  fechado, e denegou-lhe o direito de
recorrer em liberdade.

Irresignado, o réu interpôs apelação. Em suas razões recursais  (f.
503/507), suscitou, preliminarmente, a nulidade do julgamento pelo Tribunal do
Júri, diante da quebra da imparcialidade do Juiz-Presidente.

Segundo asseverou, a juíza, por diversas vezes, durante a sessão de
julgamento, excedeu-se em suas manifestações, violando, assim, os princípios
da imparcialidade, da ampla defesa e do devido processo legal, influenciando,
com seus atos, as decisões tomadas pelo Conselho de Sentença.

Pugnou,  na  sequência,  pela  cassação  do  veredicto,  sob  o
fundamento de que a decisão do júri foi manifestamente contrária à prova dos
autos.

Insurgiu-se também, em caráter sucessivo, contra a dosimetria da
pena, aduzindo que houve  bis in idem,  uma vez que algumas qualificadoras
foram utilizadas, concomitantemente, para elevar a pena-base e agravá-la na
terceira fase. 

Defendeu  que  a  penalidade  básica  deve  aproximar-se  do  mínimo
legal, pois as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP foram, em sua maioria,
analisadas favoravelmente. Alegou, ainda, que foi inexpressiva a diminuição da
pena  em  06  (seis)  meses,  na  segunda  fase,  em  razão  da  atenuante  da
menoridade relativa.

Requereu, ao final, a anulação da decisão proferida pelo Conselho de
Sentença,  e,  caso  não  seja  esse  o  entendimento,  que  seja  reformada  a
sentença nos moldes propugnados.



AC n. 0000264-43.2012.815.0021                                                                                                                        4

Contrarrazões (f. 508/520) e parecer da Procuradoria de Justiça (f.
533/581), ambos pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA
                                     Relator

Conheço  da  apelação,  porquanto  estão  configurados  todos  os
pressupostos de admissibilidade recursal. 

Consoante  a  Súmula  713  do  Supremo Tribunal  Federal,  “o  efeito
devolutivo da apelação contra decisões do júri é adstrito aos fundamentos da
sua interposição”. 

Dessa forma, em se tratando de recurso apelatório relacionado às
decisões proferidas pelo Tribunal do Júri, amparada pelo princípio constitucional
da  soberania  dos  vereditos,  em  obediência  ao  disposto  no  art.  5º,  inciso
XXXVIII, alínea “c”, da Constituição Federal, seus fundamentos estão limitados
às hipóteses enumeradas nas alíneas do inciso III do art. 593 do Código de
Processo Penal. 

In casu, como visto alhures,  o apelante fundamentou as razões do
seu recurso nas alíneas “a”, “c” e “d” do citado dispositivo legal, suscitando: (1)
nulidade posterior à pronúncia, consistente em parcialidade do Juiz-Presidente
da Sessão de Julgamento do Tribunal do Júri; (2) nulidade do veredicto por ser
a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos autos; (3) erro e
injustiça no tocante à aplicação da pena.

De  início,  analiso  a  preliminar de  nulidade  do  julgamento,  em
virtude  de  “atos  abusivos  realizados  pela  Magistrada”, na  condução,  em
plenário,  do  interrogatório  do  acusado,  bem  como  na  inquirição  das
testemunhas. 

Em se tratando de júri, as nulidades existentes durante a sessão de
julgamento pelo tribunal do júri deverão ser arguidas logo após ocorrerem, e
ser consignadas  em ata,  sob pena de convalidação,  e,  por  conseguinte,  de
preclusão do direito de suscitá-las, a teor do art. 571, inciso VIII, do CPP.

In casu, não consta na Ata de Sessão de Julgamento (f. 451/453)
protesto  da  defesa  com relação  à  alegada parcialidade da  Juíza-Presidente,
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razão  pela  qual  a  arguição  de  nulidade,  somente  levada  a  efeito  neste
momento, restou abrangida pelo manto da preclusão.

Segue precedente desta Corte de Justiça em caso análogo:

APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. CONDENAÇÃO. APELO
DEFENSIVO. PRELIMINAR. NULIDADE. ALEGADA IMPARCIALIDADE DA
MAGISTRADA  PRESIDENTE  NA  CONDUÇÃO  DOS
INTERROGATÓRIOS.  INFLUÊNCIA  NA  DECISÃO  DOS  JURADOS.
AUSÊNCIA  DE  IRRESIGNAÇÃO  NO  MOMENTO  OPORTUNO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  571,  inc.  VIII,  do  CPP.  PRECLUSÃO.
PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. PEDIDO DE NOVO JULGAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.  VEREDICTO QUE  ENCONTRA APOIO NO CONJUNTO
PROBATÓRIO.  SOBERANIA  DO  SINÉDRIO.  RECURSO  DESPROVIDO.  As
nulidades ocorridas durante a sessão de julgamento pelo tribunal
do júri  devem ser arguidas logo após sua ocorrência, conforme
dispõe o artigo 571, inc. VIII,  do CPP.  A decisão popular  somente
pode ser cassada por contrariedade à prova quando o posicionamento dos
jurados se mostrar arbitrário, distorcido e manifestamente dissociado do
conjunto probatório, o que, indiscutivelmente, não é o caso dos autos, já
que o Conselho de Sentença tem seguro apoio na prova reunida. Se o
Conselho de Sentença optou por uma das versões apresentadas, amparado
pelo acervo probatório, não há que se falar em decisão manifestadamente
contrária à prova dos autos, devendo a mesma ser mantida, em respeito ao
Princípio  da  Soberania  Popular  do  Júri.  (TJPB  -  Acórdão/Decisão  do
processo n. 00005110820158150251, Câmara Especializada Criminal,
Relator Des. JOÃO BENEDITO DA SILVA, j. em 01-08-2017). 

Rejeito, portanto, a prefacial. 

Aduzem os recorrentes que o julgamento foi contrário à prova dos
autos. Todavia não mencionaram em que ponto os jurados incorreram em erro
ou equívoco, nem mesmo fizeram alusão a alguma das provas coligidas nos
autos, o que torna flagrantemente genérica e frágil tal alegação.

Ademais, segundo a jurisprudência do STJ:

A apelação lastreada  no art.  593,  III,  d,  do  Código  de  Processo Penal
(decisão  dos  jurados  manifestamente  contrária  à  prova  dos  autos)
pressupõe, em homenagem à soberania dos veredictos, decisão dissociada
das provas amealhadas no curso do processo. Optando os jurados por uma
das versões factíveis apresentadas em plenário, impõe-se a manutenção do
quanto assentado pelo Conselho de Sentença (HC 232.885/ES, Rel. Ministro
SEBASTIÃO REIS  JÚNIOR,  SEXTA TURMA,  julgado  em 19/05/2015,  DJe
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28/05/2015). (STJ,  AgRg no REsp 1585130/MG,  Rel.  Ministro  NEFI
CORDEIRO,  SEXTA  TURMA,  julgado  em  19/09/2017,  DJe
27/09/2017).

Tendo  o  júri  optado,  dentre  as  teses  propaladas,  pela  que  fora
sustentada pela acusação, e não sendo ela aberrante, como  in casu, não é
possível afastá-la, sob pena de desrespeito à soberania dos veredictos.

Na espécie, há provas que indicam que o apelante praticou o
delito descrito na denúncia.

A genitora da vítima, Maria José Correia de Holanda, afirmou em
juízo (f. 104/105) que:

Tomou conhecimento  de  que  a  vítima  foi  morta  pelo  réu  e  seu  irmão
adolescente  e  uma  terceira  pessoa  que  não  sabe  quem  é  (…)  que  a
inimizade entre o réu e seu filho foi por conta da trave do campo (…) que
bateram demais  no  seu filho  antes  de  matar;  que  deram 3  tiros;  que
quebraram o  braço  de  seu  filho  e  espancaram seu  filho  (…)  que  tem
certeza que o denunciado participou do crime (…).

As testemunhas Clenilson Lucas da Silva (f. 108) e José Lucemberg
Galdino  da  Silva  (f.  109),  que  presenciaram  o  crime,  foram  uníssonas  em
atribuir a prática delituosa ao réu e a seu irmão.

Como  é  cediço,  para  que  o  veredicto  popular  seja  considerado
manifestamente contrário à prova dos autos, a decisão dos jurados deve ser
absurda, arbitrária, teratológica, totalmente divorciada do conjunto probatório. 

Não se mostra manifestamente contrária à prova dos autos a decisão
do júri, que, optando por uma das versões com respaldo probatório, condena o
réu, como ocorreu no caso sub judice.

Passo a analisar a questão da dosimetria.

Aduziu o apelante que houve  bis  in  idem,  uma vez que algumas
qualificadoras foram utilizadas, concomitantemente, para elevar a pena-base e
agravá-la na terceira fase. 

In  casu,  não  há  que  se  falar  em  bis  in  idem,  porquanto  foram
reconhecidas três qualificadoras (art. 121, § 2º, incisos II, III e IV, do CP), de
modo que uma delas deverá ser utilizada para qualificar a conduta, alterando o
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quantum da  pena  em  abstrato,  e  as  demais  poderão  ser  valoradas  como
circunstância  judicial,  afastando a pena-base do mínimo legal,  ou ainda,  na
segunda  fase  da  dosimetria,  caso  correspondam  a  uma  das  agravantes
previstas na legislação penal.

Nesse sentido é o seguinte precedente do STJ: (HC 402.851/SC, Rel.
Ministro  FELIX  FISCHER,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  14/9/2017,  DJe
21/9/2017). 

Na  espécie,  as  referidas  qualificadoras  só  foram  utilizadas  para
qualificar a conduta, e, na primeira fase, para valorar negativamente os motivos
e as circunstâncias do crime, não sendo utilizadas novamente na terceira fase
da dosimetria, como causa de aumento desta, como erroneamente sustentou o
recorrente. 

Não há óbice para que uma causa de aumento seja valorada como
circunstância  judicial,  contanto  que  não  o  seja  cumulativamente  em  outra
categoria no procedimento dosimétrico, como ocorreu no caso.

Com relação ao pedido de fixação da  pena-base em quantum mais
próximo ao mínimo legal, não deve prosperar.

In  casu,  a  fixação  da  pena-base  em  17  (dezessete)  anos  de
reclusão restou  devidamente  fundamentada,  porquanto  a  togada
sentenciante,  ao fazê-lo,  considerou a existência  de 06 (seis)  circunstâncias
judiciais desfavoráveis, não se mostrando, no caso, desproporcional o aumento,
notadamente diante das peculiaridades do caso concreto. 

Na segunda fase da dosimetria, a reprimenda foi reduzida em 06
(seis)  meses,  em  razão  do  reconhecimento  da  atenuante  da  menoridade
relativa. 

A jurisprudência reconhece que compete ao julgador, dentro do seu
livre convencimento e de acordo com as peculiaridades do caso, eleger a fração
de  aumento  ou  redução  de  pena,  em  observância  aos  princípios  da
razoabilidade e da proporcionalidade.

Ao contrário do que propugnou o apelante, a referida minoração não
se quedou inexpressiva, encontrando consonância, inclusive, com o aumento
impingido na primeira fase do procedimento dosimétrico, na análise dos vetores
circunscritos no art. 59 do CP.
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Ante o exposto, em harmonia com o parecer ministerial,  rejeito a
preliminar e, no mérito, nego provimento ao apelo, mantendo incólume a
sentença hostilizada. 

Oficie-se.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo
Desembargador JOÃO  BENEDITO  DA  SILVA (Revisor),  decano  no
exercício  da  Presidência  da  Câmara  Criminal, dele  participando  ESTE
RELATOR (Juiz de Direito convocado para compor a Câmara Criminal até
o  preenchimento  da  vaga  de  Desembargador)  e  o  Excelentíssimo
Desembargador ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO (2o vogal).  Ausentes,  de
forma justificada, os Excelentíssimos Desembargadores CARLOS MARTINS
BELTRÃO FILHO (Presidente da Câmara Criminal) e MÁRCIO MURILO DA
CUNHA RAMOS.

Presente à sessão o Excelentíssimo Doutor  JOSÉ ROSENO NETO,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 07 de junho de 2018.

                Juiz Convocado MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA
                                                  Relator


